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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

213.615

Atividades
19 122 2106 2000 Administração da Unidade 213.615
19 122 2106 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 213.615

F 4 2 90 0 100 213.615
TOTAL - FISCAL 45.673.615
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.673.615

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24205 - Agência Espacial Brasileira
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2056 Política Espacial 15.000.000
P ro j e t o s

19 572 2056 154L Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC)

15.000.000

19 572 2056 154L 0001 Implementação do Plano de Absorção e Trans-
ferência de Tecnologia no Âmbito do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Es-
tratégicas (SGDC) - Nacional

15.000.000

F 4 2 90 0 100 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 718.077.215
Atividades

19 571 2021 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em
Áreas Básicas e Estratégicas

25.000.000

19 571 2021 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas
Básicas e Estratégicas - Nacional

25.000.000

F 3 2 50 0 100 25.000.000
19 571 2021 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
424.315.876

19 571 2021 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

424.315.876

F 3 2 50 0 100 418.582.670
F 3 2 90 0 100 5.733.206

P ro j e t o s
19 571 2021 13CL Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª

geração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pes-
quisa em Energia e Materiais - CNPEM - OS

257.924.700

19 571 2021 13CL 0001 Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 3ª ge-
ração - SIRIUS pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS - Na-
cional

257.924.700

F 3 2 50 0 100 250.419.400
F 3 2 90 0 100 7.505.300

19 571 2021 14XT Expansão das Instalações Física e Laboratorial
do LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa
em Energia e Materiais - CNPEM - OS

10.836.639

19 571 2021 14XT 0001 Expansão das Instalações Física e Laboratorial do
LNNano pelo Centro Nacional de Pesquisa em
Energia e Materiais - CNPEM - OS - Nacional

10.836.639

F 3 2 50 0 100 10.527.178
F 3 2 90 0 100 309.461

TOTAL - FISCAL 718.077.215
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 718.077.215

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios de Minas e
Energia e dos Transportes e da Advocacia-Geral da União, crédito suplementar
no valor de R$ 18.017.149,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso I, alíneas
"a" e "e", inciso II e inciso XIX, alínea "b", item 2, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor dos Ministérios de Minas e Energia e dos Transportes e da Advocacia-Geral da União, crédito
suplementar no valor de R$ 18.017.149,00 (dezoito milhões, dezessete mil, cento e quarenta e nove
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a
Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.017.149,00 (quatorze
milhões, dezessete mil, cento e quarenta e nove reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

42.306

Operações Especiais

28 846 0910 00B1 Contribuição à União Internacional dos Ser-
viços Geológicos - IUGS (MME)

26.326

28 846 0910 00B1 0002 Contribuição à União Internacional dos Serviços
Geológicos - IUGS (MME) - No Exterior

26.326

F 3 2 80 0 100 26.326

28 846 0910 00B2 Contribuição à Comissão da Carta Geológica
do Mundo - CGMW (MME)

15.980

28 846 0910 00B2 0002 Contribuição à Comissão da Carta Geológica do
Mundo - CGMW (MME) - No Exterior

15.980

F 3 2 80 0 100 15.980

TOTAL - FISCAL 42.306

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.306

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 4.000.000

Atividades

25 122 2119 2000 Administração da Unidade 4.000.000

25 122 2119 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.000.000

F 3 2 91 0 650 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.350.523

Atividades

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-
trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

1.350.523

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

1.350.523

F 3 3 90 0 100 1.350.523

TOTAL - FISCAL 1.350.523

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.350.523

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União

UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 12.624.320

Atividades

03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da
União e suas Autarquias e Fundações Fede-
rais

12.624.320

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e
suas Autarquias e Fundações Federais - Nacio-
nal

12.624.320

F 3 2 90 0 100 12.624.320

TOTAL - FISCAL 12.624.320

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.624.320

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2041 Gestão Estratégica da Geologia, da Mineração e da Transformação Mineral 42.306

Atividades

22 663 2041 213Y Levantamento Geológico e de Potencial Mine-
ral de Novas Fronteiras

42.306
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22 663 2041 213Y 0001 Levantamento Geológico e de Potencial Mineral
de Novas Fronteiras - Nacional

42.306

F 3 2 90 0 100 42.306

TOTAL - FISCAL 42.306

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.306

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.350.523

Atividades

26 121 2126 20UA Estudos, Projetos e Planejamento de Infraes-
trutura de Transportes (Programa de Acele-
ração do Crescimento)

1.350.523

26 121 2126 20UA 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestru-
tura de Transportes (Programa de Aceleração do
Crescimento) - Nacional

1.350.523

F 4 3 90 0 100 1.350.523

TOTAL - FISCAL 1.350.523

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.350.523

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União

UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL
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2020 Cidadania e Justiça 12.624.320

P ro j e t o s

03 126 2020 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica
e-AGU

12.624.320

03 126 2020 10TN 0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-
AGU - Nacional

12.624.320

F 4 2 90 0 100 12.624.320

TOTAL - FISCAL 12.624.320

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.624.320

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Relações
Exteriores, da Advocacia-Geral da União e da Controladoria-Geral da União,
crédito suplementar no valor de R$ 236.754.102,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor do Ministério das Relações Exteriores, da Advocacia-Geral da União e da Controladoria-Geral da
União, crédito suplementar no valor de R$ 236.754.102,00 (duzentos e trinta e seis milhões, setecentos
e cinquenta e quatro mil, cento e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2057 Política Externa 128.729.970
Atividades

07 211 2057 20WW Relações e Negociações Bilaterais 11 7 . 5 6 3 . 3 2 8
07 211 2057 20WW 0002 Relações e Negociações Bilaterais - No Ex-

terior
11 7 . 5 6 3 . 3 2 8

F 3 2 90 0 100 102.563.328
F 4 2 90 0 100 15.000.000

07 211 2057 20WX Relações e Negociações Multilaterais 11 . 1 6 6 . 6 4 2
07 211 2057 20WX 0002 Relações e Negociações Multilaterais - No Ex-

terior
11 . 1 6 6 . 6 4 2

F 3 2 90 0 100 10.666.642
F 3 2 91 0 100 500.000

2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exte-
r i o re s

43.907.988

Atividades
07 122 2118 2000 Administração da Unidade 43.907.988
07 122 2118 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 30.213.708

F 3 2 90 0 100 30.213.708
07 122 2118 2000 0002 Administração da Unidade - No Exterior 13.694.280

F 3 2 90 0 100 13.694.280
TOTAL - FISCAL 172.637.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 172.637.958

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 54.256.144
Atividades

03 092 2038 2674 Representação Judicial e Extrajudicial da
União e suas Autarquias e Fundações Fede-
rais

54.256.144

03 092 2038 2674 0001 Representação Judicial e Extrajudicial da União e
suas Autarquias e Fundações Federais - Nacio-
nal

54.256.144

F 3 2 90 0 100 54.256.144
TOTAL - FISCAL 54.256.144
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 54.256.144

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 9.860.000
Atividades

04 124 2101 2D58 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ou-
vidoria e Correição

9.860.000

04 124 2101 2D58 0001 Controle Interno, Prevenção à Corrupção, Ouvi-
doria e Correição - Nacional

9.860.000

F 3 2 90 0 100 9.860.000
TOTAL - FISCAL 9.860.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.860.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 236.754.102
P ro j e t o s

15 453 2048 10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Co-
letivo Urbano

236.754.102

15 453 2048 10SS 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo
Urbano - Nacional

236.754.102

F 4 3 40 0 100 236.754.102
TOTAL - FISCAL 236.754.102
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 236.754.102

Presidência da República
.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 2 de setembro de 2015

Entidade: AR DS CERT - CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA, vin-
culada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA.
Processo no: 00100.000158/2015-46

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-60/2015 e consoan-
te Parecer nº 115/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR DS CERT - CERTIFICAÇÃO DIGITAL
LTDA, vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA, com ins-
talação técnica situada na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira,
nº580-A, Setor Inglaterra, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janei-
ro/RJ, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR ONE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO LTDA -
ME, vinculada à AC SAFEWEB RFB
Processo no: 00100.000186/2015-63

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-61/2015 e consoan-
te Parecer nº 114/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR ONE SEGURANÇA DA INFOMAÇÃO
LTDA - ME, vinculada à AC SAFEWEB RFB, com instalação técnica
situada na Rua 9, Quadra G11, lote 04, n° 1458, Bairro Setor Marista,
Goiânia /GO, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR SAFEPAR SEGURANÇA DIGITAL EIRELLI ME,
vinculada à AC SAFEWEB RFB
Processo no: 00100.000187/2015-16

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI-62/2015 e consoan-
te Parecer nº 119/2015/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR SAFEPAR SEGURANÇA DIGITAL EI-
RELLI ME, vinculada à AC SAFEWEB RFB, com instalação técnica
situada na Rua Djalma Ferreira Maciel, n° 755, Bairro Lindóia, Cu-
ritiba / PR, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

RECOMENDAÇÃO No- 1, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Recomendação do Conselho Nacional dos
Direitos Humanos para implementação, pe-
los estados e pelo Distrito Federal, do Pro-
jeto Audiência de Custódia, do Conselho
Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS
DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei nº 12.986, de 02 de julho de 2014, dando cum-
primento à deliberação do Plenário do Conselho Nacional dos Di-
reitos Humanos, realizada em sua sétima reunião ordinária;

Considerando a elaboração do Projeto Audiência de Custódia
pelo Conselho Nacional de Justiça;

Considerando que o instituto da audiência de custódia já in-
tegra o ordenamento jurídico de diversos países da América Latina;
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